MODELO
Descrição dos procedimentos de controle social sobre a produção e comercialização dos produtos, de forma a garantir que todos estão cumprindo os regulamentos técnicos e a assegurar a rastreabilidade dos produtos.

Não há um formulário padronizado para a descrição dos procedimentos, pois os meios de controle social sobre a produção e comercialização poderão variar entre os diferentes grupos e princípios agroecológicos utilizados

Sugestão de roteiro para a descrição do Controle Social
1. Frequência de reuniões entre os membros.
2. Frequência de visitas (visitas de controle interno) entre os membros a cada unidade de produção controlada pela OCS.
3. Medidas para garantir a rastreabilidade dos produtos.
4. Providências tomadas pelo grupo quando algum membro não cumpre com as normas da produção orgânica acordadas. Exemplos:
a) Encaminhamento de medidas corretivas da não conformidade ao membro do grupo e/ou grupo.
b) Sugestão para que o membro do grupo participe de processos de capacitação em agroecologia.
c) A reincidência no descumprimento de normas será avaliada caso a caso pela OCS.
d) Recolhimento da Declaração de Cadastro de Produtor Vinculado a OCS.

Além dos itens obrigatórios citados acima, sugerimos itens como os seguintes:


- Título: “Descrição dos procedimentos de controle social sobre a produção e comercialização dos produtos, para garantir que todos estão cumprindo os regulamentos técnicos e asseguram a rastreabilidade dos produtos”.
- Histórico do grupo: fazer um breve comentário sobre a formação do grupo, as perspectivas, os objetivos.
- Legislação afim: Lei nº 10.831/2003, regulamentada pelo Decreto nº 6323/2007, Instrução Normativa nº 19/2009 que aprova os mecanismos de controle e os formulários oficiais e outros regulamentos, conforme o escopo trabalhado pelo grupo e Portaria nº 52/2011, que estabelece o Regulamento Técnico para os Sistemas Orgânicos de Produção e as listas de substâncias e práticas para o uso nos Sistemas Orgânicos de Produção. É essencial que nas reuniões do grupo seja discutida a legislação brasileira de orgânicos, para que haja nivelamento do conhecimento dos componentes sobre a produção orgânica.
A legislação da Produção Orgânica do MAPA pode ser consultada em:
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/sustentabilidade/organicos/legislacao/portugues-1
[bookmark: _Int_f8qZn7mB][bookmark: _Int_0u96WEL9][bookmark: _Int_JLxuQ9A5][bookmark: _Int_F7fp7uls][bookmark: _Int_hCia0z3Q]- Definição de representante legal: além da decisão em ata de reunião, a definição do representante legal também pode ser incluída como item que compõe o documento que descreve os procedimentos para o controle social, juntamente com a definição da função de outros membros vinculados, como substituto, secretário, conforme o grupo tenha definido essas funções aos demais membros. 

[bookmark: _GoBack]- Plano de Manejo Orgânico: deve ser feito para cada unidade de produção. Uma sugestão é que, inicialmente, o grupo faça o preenchimento do Caderno de Plano de Manejo Orgânico disponível no site do Ministério da Agricultura e Pecuária (Caderno do Plano de Manejo Orgânico — Ministério da Agricultura e PecuáriaCaderno do Plano de Manejo Orgânico — Ministério da Agricultura e Pecuária) ou, que o plano de manejo contenha no mínimo os requisitos previstos na Portaria nº 52/2021: histórico de utilização da área; forma de manutenção e incremento da biodiversidade; manejo de resíduos sólidos e líquidos; conservação do solo e da água; como se dará o manejo produtivo; procedimento de pós colheita, envase, armazenamento, transporte e comercialização; medidas para identificação e prevenção de riscos para garantir a qualidade orgânica; boas práticas de produção implementadas; identificação das relações ambientais, sociais e econômicas envolvidas no processo produtivo; croqui ou mapa com uso atual; periodicidade da análise da água; registro de entrada de insumos, manejos e produtos utilizados (caderno de campo); manejo de animais de serviço, subsistência, ornamentais, companhias e outros; manejo da produção animal.
– Procedimentos para a rastreabilidade: este item deverá informar os meios utilizados pelo grupo para garantir a rastreabilidade de seus produtos orgânicos, ou seja, o conjunto de procedimentos que permite detectar a origem e acompanhar a movimentação de um produto ao longo da cadeia produtiva. Esse controle deve ser aplicado tanto aos produtos orgânicos produzidos como aos insumos adquiridos pelos agricultores. Assim, poderão ser citadas as notas fiscais de aquisição e venda, os recibos de insumos (sementes, calcário, fertilizantes permitidos pela legislação brasileira de orgânicos etc.), as planilhas de plantio, colheita e venda de produtos orgânicos e outros meios de controle que o grupo possa julgar adequados. Para a rastreabilidade de produtos vegetais, importante observar a Instrução Normativa Conjunta Anvisa/Mapa nº 02 de 07 de fevereiro de 2018.
- Obrigações da Organização de Controle Social: 
i. A Organização de Controle Social garantirá o direito de visita pelos consumidores e o livre acesso do órgão fiscalizador às unidades de produção a ela vinculadas.
ii. A OCS comunicará ao Núcleo de Suporte à Produção Orgânica da Superintendência Federal de Agricultura e Pecuária do MAPA - NUSORG/DDA/SFA-UF as inclusões de novos produtores, no prazo máximo de 30 dias e as exclusões de produtores, no prazo máximo de 7 dias, de agricultores familiares na Organização de Controle Social.
iii. A OCS atualizará junto ao órgão fiscalizador, no mínimo uma vez ao ano, as listas dos principais produtos e quantidades estimadas de produção, por unidade de produção familiar.

- Início do período de conversão: deverá ser estabelecido pela OCS, com base nas visitas de controle interno, que deverão verificar a compatibilidade da situação encontrada com os regulamentos técnicos, por meio de elementos comprobatórios, como: declarações de órgãos oficiais relacionados as atividades agropecuárias; declarações de vizinhos, associações e outras organizações envolvidas com a rede de produção orgânica; análises laboratoriais; inspeção in loco na área; documentos de aquisição de animais, sementes, mudas e outros insumos; verificação do conhecimento dos produtores e trabalhadores na unidade produtiva, quanto aos princípios, às práticas e a regulamentação da produção orgânica.
- Documentação e registro: a unidade de produção orgânica deverá possuir documentos e registros de procedimentos de todas as operações envolvidas na produção (planilhas, tabelas, cadernos, notas fiscais, folders de produtos utilizados etc.). Todos os documentos e registros deverão ser mantidos por um período mínimo de cinco anos, pelo produtor e na sede da OCS.
- Manejo da produção vegetal e animal (se for o caso): descrever o que a OCS normalmente faz em relação ao manejo de solo, água, controle de pragas e doenças.
- Comercialização: citar os locais de comercialização, onde os produtos serão vendidos diretamente pelos agricultores, produtores representantes ou membros de sua família inseridos na estrutura organizacional da OCS. De acordo com a legislação vigente, a produção proveniente de OCS só poderá ser comercializada como orgânica na venda direta ao consumidor final, não sendo permitida a comercialização de produtos de terceiros sem o Selo do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade. Ainda devem ser atendidas as demais normas específicas relativas à produção e comercialização de produtos agropecuários. Assim, os produtos de origem animal (ovos, leite, carnes, peixes, mel) deverão ter inspeção sanitária, seja por órgãos da esfera municipal, estadual ou federal, conforme o caso.
- Assinaturas: é importante que o documento que descreve os procedimentos para o controle social contenha a assinatura de todos os membros vinculados à OCS, garantindo que todos conheçam e respeitem os procedimentos definidos pelo grupo


Mais informações no site do MAPA: https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/sustentabilidade/organicos/

Cadastro Nacional de Produtores Orgânicos: https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/sustentabilidade/organicos/cadastro-nacional-produtores-organicos

Fichas Agroecológicas: https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/sustentabilidade/organicos/fichas-agroecologicas
Regularização da Produção Orgânica: https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/sustentabilidade/organicos/regularizacao-da-producao-organica
Comissões da Produção Orgânica: https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/sustentabilidade/organicos/comissoes-da-producao
Galeria de vídeos: https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/sustentabilidade/organicos/
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